






























Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Dispensa de Licitação n°. 012/2023
Instrumento Contratual n°. 018/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE-BA, E A 
EMPRESA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA 
GRANDE, PARA OS FINS ABAIXO ESPE
CIFICADOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, CNPJ n°. 
13.232.798/0001-49, situada a Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n° 1.096 - Centro, Baixa 
Grande/BA, neste ato designada CONTRATANTE, representada pelo seu Presidente o Ve
reador, Senhor WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Soares, n°. 50 - Centro, Baixa Grande/BA, portador do RG n°. 1270984454- 
SSP-BA e do CPF n°. 045.838.455-02, aqui denominado CONTRATANTE; e do outro lado a 
empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN
DE, CNPJ n°. 01.682.411/0001-77, localizada na Rua CTL n°. 04 - Bairro Bela Vista - Baixa 
Grande/Ba, representada pelo senhor JOSEVALDO RIBEIRO SANTANA, brasileiro, maior, 
capaz, residente e domiciliado à Rua do Lajedo s/n, Bairro Salgadinho, Baixa Grande/Ba, 
portador do 08.147.436-92-SSP-Ba e CPF n°. 889.022.005-82, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
condições e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e res
ponsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

O objetivo do presente contrato, consiste na divulgação de todo trabalho Legislativo (Sessões, semi
nários, palestras e divulgações exclusivas do Legislativo) realizados pela Câmara Municipal de Baixa 
Grande/Ba, sendo que as Sessões Legislativas Ordinárias serão realizadas em 01 (um) dia da sema
na, às Sextas-feiras das 09:00 às 13:00 h., perfazendo o total de 04 (quatro) horas de transmissão 
radiofônica, havendo necessidades, a Rádio concederá 15 (quinze) minutos de tolerância.

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Execução:
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma dos serviços prestados nos termos estabele
cidos na Cláusula Sétima do presente Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Valor Contratual e Condições de pagamento:
O pagamento dos serviços será no valor global de R$ 14.300,00 (quatroze mil reais), com vencimento 
no último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - Recurso Financeiro:
A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes cecursos financei
ros:
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CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Órgão / Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto / Atividade: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa; 33.90.39.00-Óutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica PJ

CLÁUSULA QUINTA - Prazo:
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato terá o prazo de 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos.

Parágrafo Segundo - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 
sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Contrato e na legislação pertinente.

A CLÁUSULA SEXTA - Critérios de Reajuste:
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser reajustado mediante 
acordo entre as partes através de aditivo contratual, com base em índices oficiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Direitos e Responsabilidade das Partes:
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas, nos termos do art. 76 da Lei n°. 8.666/93, e da CONTRATADA perceber valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado e,
b) Dar á contratada as condições necessárias á regular execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar dos produtos na forma ajustada; e

^ b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu- 
™ ção do presente Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - Sanções Administrativas Contratual:
Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do prazo dos serviços constante na Cláusula 
Sexta, será aplicável a CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 02 (dois) por cento so
bre o valor do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de Baixa 
Grande/Ba, poderá, garantia a prévia defesa, aplicar á contratada as sanções previstas na art. 87 da 
Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa corresponderá a 02 (dois) por cento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA - Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguinte da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93.

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaarande.leqislativo@gmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

mailto:baixaarande.leqislativo@gmail.com
http://www.camarabaixagrande.ba.gov.br


Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

CLÁUSULA DÉCIMA — Legislação Aplicável:
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei n°. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando - se - lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e pela Lei n°. 8.078 - Código de De
fesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e dos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Foro:
Eleger-se-á o Foro da Comarca de Ipira/Ba, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privile
giados que seja, para dirimir as questões sucintas decorrentes do processo licitatório e do Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual, em 02 (du
as) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo:

Baixa Grande/Ba, 24 de janeiro de 2023.

A_____
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 

WERLISSON OLIVEIRA RIOS 
CONTRATANTE

c u^jyi f- aq
O ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL

COMUNITÁRIA DE BAIXA GRANDE 
JOSEVALDO RIBEIRO SANTANA 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

01
Nome;
CPF:
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE
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EXTRATO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

EXTRATO DE CONTRATO n°. 018/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 018/2023

Espécie: Contrato n°. 018/2023
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE BAIXA GRANDE.
CNPJ: n° 01.682.411/0001-77
Objeto: Serviços de divulgação de todo trabalho Legislativo (Sessões, 
seminários, palestras e divulgações exclusivas do Legislativo) 
rea izados pela câmara Municipal de Baixa Grande/BA, sendo que as 
Sessões Legislativas Ordinárias serão realizadas em 01 (um) dia da 
semana, ás Sextas-feiras das 09:00 ás 13:00h., perfazendo o total de 
04(quatro) horas de transmissão radiofônicas, havendo necessidades, 
a Rádio concederá 15 (quinze) minutos de tolerância.
Valor: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais.)
Vigência: 11 (onze) meses .
Data de Assinatura: 24/01/2023
Assinam: Pela Câmara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA - Presidente. Pela Associação Beneficente e 
CuLural Comunitária de Baixa Grande: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRANDE.

Baixa Grande - BA, 24 de janeiro de 2023.

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação
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PORTARIA Nº. 003/2023 

 
 

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CONTRATOS CELEBRANDOS NESTE 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno desta Casa de Leis e no Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Efetivos e Temporários da Câmara de Vereadores de 
Baixa Grande-BA, 
 
CONSIDERANDO que compete ao gestor dos contratos gerenciar administrativamente os 
contratos celebrados pelo Poder Legislativo Municipal. 
 
CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o 
qual dispõe sobre acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, aditivos e 
instrumentos congêneres firmados pelo Poder Legislativo Municipal, bem como os 
contratos advindos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo artigo 177 cuida da 
execução. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - O Presidente da Câmara é o gestor dos contratos administrativos da câmara 
municipal de Baixa Grande-BA. 
 
Art. 2º - Designa a servidora FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA, titular do cargo em 
comissão de Encarregada Geral, CPF nº. 034.429.795-01, para FISCALIZAR a execução 
de contratos administrativos celebrados por este órgão Legislativo no ano de 2023. 
 
Art. 3° - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2º, nas 
ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
nº. 079.070.945-77. 
 
Art. 4º - O fiscal deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
§ 1º - As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para 
adoção das medidas cabíveis. 
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§ 2º - Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de 
processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
o caso. 
 
Art. 5º - Compete ao fiscal realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previsto no contrato e em 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.666/93. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

 
 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024 




